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Introducéo

Apds entender o conceito e o contexto de aplicacdo da audiéncia de custddia, passamos a falar
dos sujeitos que devem ser apresentados ao juiz competente.

A regra geral é de que o preso em flagrante deve ser apresentado. ISso esta previsto no art. 1° da
resolucdo do CNJ e também esté incluido no capitulo da prisdo em flagrante no CPP.

CPP

Art. 310. ApGs receber o auto de prisdo em flagrante, no prazo maximo de até 24 (vinte
e quatro) horas apés a realizacao da priséo, o juiz devera promover audiéncia de
custédia com a presenca do acusado, seu advogado constituido ou membro da
Defensoria Publica e 0 membro do Ministério Publico, e, nessa audiéncia, o juiz devera,
fundamentadamente:

[...]

Porém, existem outras situacdes a serem consideradas.

Preso por mandado judicial
O preso por mandado judicial é o sujeito que:

e é conduzido a prisdo apds sentenca condenatoéria para iniciar o cumprimento da pena; ou
e tem prisdo preventiva decretada diretamente na investigacdo criminal; ou
e recebe prisdo temporaria.

Disp0fe o art. 13 da resolucdo do CNJ que a necessidade de audiéncia de custddia se estende
aos presos por cumprimento de mandados de prisdo, cautelar ou definitiva, aplicando-se os
procedimentos que forem cabiveis. Além disso, o art. 287 do CPP abarca a situacao de infracao
inafiancavel:

Art. 287. Se a infracao for inafiancével, a falta de exibicdo do mandado nédo obstara a
prisdo, e o preso, em tal caso, sera imediatamente apresentado ao juiz que tiver
expedido o mandado, para a realizacdo de audiéncia de custodia.
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Preso anterior a resolugcéo 213/15

Os sujeitos que foram presos antes da implementacéo da audiéncia de custodia e que nao
tenham sido apresentados ao juiz em outra audiéncia ao longo do processo tém garantido o
direito de serem apresentados a autoridade judicial.

Menores de Idade

Ao falar dos menores de idade, devemos lembrar que eles ndo cometem crimes, mas sim atos
infracionais equiparados. Dessa forma, eles se submetem ao regime previsto no ECA — séo
apreendidos e internados, ndo encarcerados.

Portanto, o menor apreendido em flagrante passa pelo seguinte procedimento:

¢ ¢ liberado aos pais ou responsavel, quando comete ato infracional de gravidade reduzida;
e ¢ apresentado ao MP para uma oitiva informal e sua remisséo/perdéao (se for o caso),
guando comete ato infracional de gravidade elevada.

Caso o0 menor seja processado, ele so € internado provisoriamente com decisao judicial.
Entendendo o rito do ECA, podemos interpretar a situacao de duas formas diferentes:

e considerar que o ECA é mais protetivo do que o CPP e, portanto, a audiéncia de custodia
nao tem compatibilidade com os procedimentos de apreensdo de menores de idade; ou

e considerar que a parte do ECA que envolve a apreensdo de menores deve ser revogada e
reformulada de modo a comportar a audiéncia de custddia.

Na pratica, o ECA ¢é aplicado e ndo ha audiéncia de custddia para menores infratores.

Congressistas

Em razdo da imunidade formal, os deputados e senadores ndo podem ser presos, exceto em
caso de flagrante de crime inafiancavel. Incorrendo nessa hipotese, o parlamentar fica detido e os
autos sao enviados para a Casa Legislativa pertinente em até 24 horas, a qual deve decidir pela
manutencgao ou pelo relaxamento da prisdo — deciséo tomada pelo voto da maioria dos
membros.

Quanto a aplicacao da audiéncia de custodia, existem duas posi¢cdes doutrinarias divergentes:

e a CF/88 é superior ao CPP e a resolucédo do CNJ e, portanto, o rito previsto nela deve
prevalecer (sem audiéncia de custodia); e

e a audiéncia de custodia deve ser realizada pelo STF, aplicando-se a mesma légica para as
autoridades com foro privilegiado.
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